
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -
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LIVRO DE PORTARIAS

=  P O R T A R I A  Nfl 1.919

O Senhor CARLOS EÜGSMIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atrltoições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E ;

Conceder ao Dr. JOiO PINTO ANTUNES, Advogado-/ 
Chefe, padrão "Z", em Comissão, lotado na Procuradoria da Pre
feitura Municipal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento 
de saiíde, a partir de 19 de março de 1973, conforme pedido fel 
to em requerimento protocolado sob nO Ók̂ B, de 19 de março de/ 
1973, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face a in-/ 
formação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P*M. de Lorena, 23 de março de 1973

s CARLOS EüiOfÊMIO
sPrefeito Muni

Registrada no Livro péóprio do Setor de Servi
ços Gerais do Departamento de Adminjístração da Prefeitura M u ^  
cipal e publicada no Paço Municipal aos 23 de março de 1973.’

u
S JOlO BCSCO GONÇALVES = 

sEncarregado do Setor de Serviços Geraisj


